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~." . REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES.
ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A REGION AL

COMISSÃO PERMANENTE DE POLl'TICA GERAL

PARECER SOBRE A PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO

REGIONAL N!! 5/92 - MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA

INCENDIOS.

(PONTA DELGADA, 26 DE JUNHO DE 1992)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL

CAPITULO I

INTRODUÇÃO

1. A Comissão de Política Geral, reunida na Delegação da Assembleia Legislativa Regio-

nal dos Açores em S. Miguel, apreciou a Proposta de Decreto Legislativo Regional n2 51

192 - Medidas de Segurança Contra Incêndios.

2. Foram apreciados os pareceres solicitados à Secretaria Regional da Administração In-

terna e Inspecção Regional de Bombeiros dos Açores, os quais vão apensos a este relató-
rio.

CAPITULO n
ENQUADRAMENTOJURIDICO

A presente proposta é da iniciativa do Governo Regional ao abrigo da alínea j)

do artigo 562 do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores.

A sua apreciação pela Assembleia Legislativa Regional enquadra-se juridica-

mente no n2 1, alínea a), do artigo 2292 da Constituição da República e no n2 1, alínea c)

do artigo 322 do Estatuto anteriormente referido.

CAPITULOm

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE

A presente proposta visa estabelecer medidas e critérios de segurança contra

incêndios nos estabelecirrentos hoteleiros e similares e nos meios complementares de alo-

jamento turístico.

Ao mesmo tempo adequa-se a legislação regional com o Decreto Regulamentar

n2 8/89, de 21 de Março que regulamenta, no artigo 762 e/~nexo 11as medidas de seguran-

ça contra incêndios.

Na generalidade e por unanimidade, a Comissão é de parecer favorável à pro-

posta em análise.

HORTA-AÇORES
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA REGIONAL

CAPITULO IV

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE

Na especialidade, e por unanimidade, _aComissão é_de parecer favorável à -

proposta em apreciação.

Ponta Delgada, 2 de Setembro de 1992.

O Relator em Exercício,

Artur Martins

O presente relatório foi aprovado por unanimidade.

O Presidente em Exercício,

ltÀ)

HORTA-AÇORES
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.A':;SUNTO:PARECER $OBRE A PROPOS!t' DE qecRETo L~Q'5t...TfVO
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Relativamenteaos off<;ios~rerênC'lados em eprgrate, enc~rr~~;' -me
lê I . ! I .,

Sua Exce nçla o Presidente do 09verno de enviara V. Ex'. r(.)t.:tcoplas

dos parecerJs do ServiçoReglona(de ProtecçãoCivile da Inspecção

Regionalde f30rmeIrOSdos AÇOté~~ :

Comos mel~ores c"rn.vmentos. : ;
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Exm' : Senhor

Secr~t'rI0 Geral
Secrétaria' Geral ~a'Presldêoci~ ~o
Governo \.

.. I

Rua't6de FeverêirO'1

I

950Ó'PONTADELGADA--
L 'i _J

.. '"!D.eM''' , CÓl>I,/~lc.dll Ncn. ,if.'6nçl., t. !
N.-

V.,. ~ lI':~: ~ S. 8ento
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:'.~'tNr(;:--;>ROPOSTADE DECRCTOlEGISlATlVQ REGiàNl\b:..ESH\8EL€CIMENTOSHOfEU l~OS E
- i' - ~~7'~- .'''-:-''.- -. -.--

SIMIl~ES! :~ ~,..{) - Âo
,~:)

CorteSpondend~ao sOlt~ltado pela:çomtssSode 'Polltica~~ra' da Assem-
r.'iia Legls1atlva Reglorlal, a que faz têfêrêhcla o fax enviado em 92.06.04 pela
r':t,~id&",~h do CoVQrno ~Q9tonal. inFoY'ITIQ!ft-s:~~ottOlJutntot o19mp.ntoç çür.'(~ A I'ro-

;';'.'.,~.ade diploma lndlca~o em eptgrafe: ~! .'

1. A presente:proposta de dlploma:rêsulta do ê$tudo de'8d~~t~ç30 de dl-
, " .

\':-i' ';0$ diplomas sobre m~dida$ de segurança ~ó.ntra incêndio, real ÍlaQo DPlo Grupo
;~,~.Trabalho criado pela; Resoluç~o' nO 105/90',; de 10 de Julho;

I I!'

2. correspond~ndoeste texto, na frtegra, a propostaê~t~o p.l~borada,
r ',f'\ O ~onheclmentodo SRPCA,que.colaborou, assistiuasreunll'JeSd~Q:!elp. Grupo

I ' fi'

t~," Trabalho; i :1 '.

3. Quando a m;têr1a proposta, ateh~endo I sua especjflçtd~~Q têcnlca, a
j:'-',pecç!oRegional de BÓIlIbeiroserosAçores.:$erá por força da sua intervenção di.... , , ;
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J:XMR SENHOR ; ;.

SECRBTARIO-OBRAL DA PRESXp~NCIA DO GOVERNO
! ::, ..0-
; , -'
; 1j

SERVIÇO REGIOKALDB 'JQTSdçl0CtVIL DOS AÇOP.F.S

IRSP8CçA, RSGIOM~LDg BO~~tROS DOS AÇORES,
. .

ASSUNTO: MED1DAS DI SBOURAlÇAcOHTRAltfCERDIOS -".A~t:.;~tt
r . d .
, I i

Conforme ~olicitado no V/Fax de 92.06.04, junt.o Sê
$nviam 09 pa~eêere. 40 Servi9~ ke9ional de ProtecçMo Civil
dOI Açores e Inspêcç!o,Regional .de Bombeiros, sobre - propol
ta de DecretoI Leqillativo Regional - Médida. de S";JHrança
Contra Incêndi~s. . I! .

: :
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Com os ~elhoreé cumprimentos.
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Secretaria RegJpnal do Adm,rlstraçãoInter:n<1
INSPECÇÃO 1EGIONAl DE 80M8E'R~S DOS AÇORES
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.. "'''11''' I'''''' "'.""- .,,'1'''' ..toe n... ''''''~r. Y.8'P,a.fo&..Ia~.ItVO R201:0-'AZ. ...p.:rp~'D
DI SEoURAMÇA CORTRA ~HCBMb~PS EM ES~SLZCI"IM~OS
HOT_LBJROS I SIMILAR8S
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Conforme $~licltado pela C~mi9B!o de Po11t1ca~GAral
,':'1 A8semblela Legis:lat.lva Regional tt\ noa termos do doap",cho
~y.arado'margem do F.~ da'Seeretarla Geral da Presld~noi~
/:n Governo, datado ~e 92.06.04, cump~e-me B41ientar ~ a.lg'in~
aHpeCto8 que devêri~ cons~4r da prp~osta de Decreto t,eqjsla

IJvo Regional, 8up,rr referenaiada. \1

Artigo 2& j

1
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InstalJçKoi fi remo4el~çKo de' eatabe1ecimentQIl
I . r i .

~~e, pa.~a ~lém das peças cl~8tante8 d&B $11neAB a)
e b), 8Gj~~tamb'm presente :planta de loc&li~a.ç!o ~
escala 1/2~OOO e 1/2000,

§
- aB&im planta de irnpl~n

taçtlo , escala 1/2:00, de t 1 modoque ~ermitlllmepce
eia~ a sua~inserçlo no e$ .~o f!lico envolvenle, d~
8i9nadamen~e no qu~ 88 retere ao aéU r.lacion~~~nt~
com a 4rea.edificada, infr,êstruturas ~e actsso e
meios dis pofttveia de combat. a incêndios ,

:

, . ,
, t '

I . ~
Julga-se que do po~to de vlsta de organizaç80 do
respéctivooprojecto seria ~~eterlvel & 8equint~ 08-

quência de,a11nea.. I' .

~) MemOriald8ecritiva ../..j
b) Planta 4. loealizaçlo e 'planta de impl~nt8ç~Q.,.
e) Plantas das edificaçgé8 ;~..I...
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i9ualmente l~revi8taa PQ9sibilid~~~da
autoridadesP9r elas credeneiad6s, part1
~i8ita d$ tid~alizaç80 da obra.
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